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‘Cashback do povo’: o que é e por que tem sido defendido?

A solução para efetivar a justiça e a progressividade tributárias
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O “cashback do povo” é um dos assuntos mais comentados no debate recente da reforma
da tributação de bens e serviços no Brasil. A medida, também chamada de IBS-
personalizado[1], objetiva substituir a atual redução da carga tributária incidente sobre os
bens tidos como essenciais por um modelo que tributará todo o consumo de forma igual,
mas devolverá parcela do imposto pago às famílias mais pobres.

Seguindo as recomendações da literatura econômica internacional e as práticas mais
recentes em termos de IVA (Imposto sobre Valor Adicionado), as PECs 45/2019 e
110/2019 pretendem a adoção de alíquota única positiva para o Imposto sobre Bens e
Serviços (IBS), tributando, assim, o consumo de todos os bens e serviços de maneira
uniforme[2].

Em geral, a adoção de alíquota única tem sido defendida porque as evidências
demonstram que a medida aumenta a eficiência do imposto[3], reduz a complexidade e os
custos de conformidade para os contribuintes e para a administração tributária[4], gera
maior segurança jurídica e diminui o contencioso[5]. Tanto é assim que 81% dos países que
aderiram ao IVA entre 1995 e 2001 o implementaram com apenas uma alíquota positiva[6].
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O que precisa ser reforçado no debate é que o “cashback do povo” também atende a
princípios caros a nós, juristas.

A justiça tributária se baseia no racional de que quem tem mais deve pagar mais. No
entanto, a redução da tributação incidente sobre a cesta básica faz com que quem tem
mais pague menos. Indispensáveis a todos, os produtos da cesta básica são também
consumidos – em maiores quantidade e preço – pelos indivíduos de renda mais elevada.

No Brasil, além da intuição, a adoção de múltiplas alíquotas se fundamenta no chamado
princípio da seletividade tributária, previsto nos artigos 153, §3º, inciso I, e 155, §2º, inciso
III, da Constituição Federal, expressamente relacionado ao Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI) e ao Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias
e prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação
(ICMS).

Conforme o texto constitucional, a seletividade se dá em função da essencialidade dos
produtos, ou seja, a tributação incidente sobre determinado bem deve ser inversamente
proporcional ao seu grau de essencialidade.

Para Aliomar Baleeiro, a essencialidade de um produto estaria relacionada com a sua
adequação ao maior número de habitantes do país. Dessa forma, “as mercadorias
essenciais à existência civilizada devem ser tratadas mais suavemente, ao passo que as
maiores alíquotas devem ser reservadas aos produtos de consumo restrito, isto é, o
supérfluo das classes de maior poder aquisitivo”[7].

A seletividade seria, então, uma técnica de tributação que se justificaria por seus objetivos
distributivos e sociais[8]. Por isso, alguns tributaristas, como Ricardo Lôbo Torres[9] e José
Maurício Conti[10], consideram-na como um subprincípio da capacidade contributiva.
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No entanto, apesar de serem válidos os objetivos da seletividade tributária em razão da
essencialidade dos bens, as evidências empíricas nacionais e internacionais demonstram
que, na prática, eles não são alcançados.

Em primeiro lugar, porque a definição do que são ou não produtos essenciais ou
supérfluos já não faz mais sentido nos padrões de consumo da sociedade atual[11] e gera
controvérsias, a exemplo do recente julgamento do Supremo Tribunal Federal (STF) a
respeito das alíquotas de ICMS incidentes sobre as operações de fornecimento de energia
elétrica e serviços de telecomunicação (RE 714.139/SC) e de alimentos como salmão, filé
mignon, carne de cordeiro e foie gras, que são isentos das contribuições ao PIS e à Cofins,
como itens da cesta básica, mas possuem preços elevados e, como consequência, são
consumidos apenas pela população de mais alta renda[12].

Ademais, os dados indicam que as reduções de alíquotas de ICMS para itens da cesta
básica não afetam o consumidor dos produtos na mesma proporção em que os Tesouros
estaduais perdem arrecadação. Em algumas das situações analisadas, foram até mesmo
verificados aumentos nos preços dos itens beneficiados com a redução da tributação[13].

Estudo recente da Coordenadoria de Pesquisa Jurídica Aplicada da FGV Direito SP[14]

revela que, mesmo quando as desonerações são parcialmente repassadas ao preço, o
impacto não é imediato. A pesquisa conclui que cada um ponto percentual de aumento ou
redução na alíquota de ICMS incidente sobre produtos alimentícios impacta, em média,
0,13% de variação no preço ao consumidor final, no acumulado de quatro meses após a
mudança.

Análise feita pela Secretaria de Avaliação, Planejamento e Loteria (Secap) em 2019
apontou que a desoneração da cesta básica beneficia em maior escala os 20% mais ricos
da sociedade do que os 20% mais pobres:

Pode-se observar que a política de desoneração da cesta básica é regressiva, destacando-
se a disparidade entre os benefícios destinados aos 20% mais pobres da população, que
correspondem a 10,6% do gasto tributário total (aproximadamente R$ 1,6 bilhão em 2017),
e os alocados aos 20% mais ricos, que se apropriam de 28,8% do total (R$ 4,5 bilhões) [15].

Em relatório do ano anterior já se afirmava que a elevação dos mecanismos de
transferência direta de renda à população mais pobre, como o programa Bolsa Família, é
capaz de gerar maior benefício sobre o bem-estar da população de baixa renda do que a
desoneração da cesta básica, proporcionando muito mais eficiência ao gasto público, já
que para cada R$ 1 no Bolsa Família são necessários R$ 12 de desoneração tributária da
cesta básica para alcançar o mesmo efeito em redução de desigualdade[16].

Estudo recente do Conselho de Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas[17]

reforça tal conclusão. Essa é, inclusive, a recomendação da Organização para a
Cooperação e o Desenvolvimento Econômico (OCDE) para o Brasil[18] e o que tem sido



defendido pelo Grupo de Trabalho sobre o Sistema Tributário Nacional da Câmara dos
Deputados[19].

Os estudos internacionais também concluem pela ineficiência distributiva da adoção de
alíquotas reduzidas de IVA[20]. Em 1988, o Conselho Europeu autorizou os Estados-
membros da União Europeia a introduzirem, a título experimental, alíquotas reduzidas de
IVA para os serviços intensivos em mão de obra, como cabeleireiros e serviços de
reparação de calçados e vestuários, com objetivo de avaliar o impacto da medida na
promoção de empregos em tais setores.

Em 2003, a Comissão Europeia publicou relatório informando que, de acordo com as
informações fornecidas pelos Estados-membros, não seria possível determinar
concretamente que a redução de IVA tinha tido impacto favorável na geração de emprego.
Pelo contrário, as análises mostraram que os efeitos da redução nos preços pagos pelos
consumidores foram sempre parciais, ou mesmo inexistentes[21].

Reduções das alíquotas de IVA na Finlândia e na Suécia também foram objeto de estudo.
Em julho de 2010, a Finlândia reduziu a alíquota de IVA das refeições em restaurantes de
22% para 13% com fundamento na relevância do setor para a promoção de empregos. Em
janeiro de 2012, a Suécia seguiu o mesmo caminho, reduzindo a alíquota de 25% para 12%.
Tempos depois não foram constatados efeitos dessas reduções na quantidade de
refeições vendidas, na contratação de empregados e tampouco nos salários pagos a eles.
Em média, as reduções dos preços praticados pelos restaurantes corresponderam a
apenas ¼ do valor da renúncia e a maioria dos restaurantes sequer reduziu os preços[22].
Ou seja, quase toda a redução de IVA foi apropriada nas margens de lucro.

Essa última evidência coloca em xeque a premissa sob a qual se assenta seletividade
tributária, já que a redução de tributos pode simplesmente não ser repassada nos preços
dos produtos. Do ponto de vista jurídico, também a presunção de que alimentos ou outros
produtos essenciais deveriam ser desonerados para atender à capacidade contributiva se
mostra paradoxal, pois acaba beneficiando quem não precisa, traduzindo-se em nítida
injustiça tributária.

Nesse cenário, o “cashback do povo” surge como uma solução não só evidente do ponto
de vista econômico, mas também como uma solução efetiva para alcançar-se a justiça e a
progressividade tributárias. Ao tributar o consumo de modo uniforme, quem tem
capacidade contributiva pagará seus tributos, permitindo a execução de políticas públicas
voltadas aos mais necessitados[23].
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